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Dispõe sobre a distribuição pelo Sistema Único de Saúde, de sensor medidor contínuo 
de glicose para crianças entre 4 e 12 anos portadores de diabetes matriculadas na Rede Pública 
de Ensino do Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Às crianças entre 4 e 12 anos portadoras de diabetes e matriculadas na Rede 
Pública de Ensino da Cidade de São Paulo será fornecido, por meio do Sistema Único de Saúde-
SUS do Município, sensor medidor contínuo de glicose. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, março de 2025. Às Comissões competentes. 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/04/2025, p. 544. 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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